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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
v-

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 33912022

o INSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IPAÀM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Muniz Construção e Navegação Eireli.

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxcrl: Rua Gurupi, no 1548, Bairro da Paz, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.592.592/0001-08 INSCRTÇÃo Esunull-:

Foxe: (92) 99296-7334 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 0701.2318 PRocEsso Ne: 639212022-91

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico (Móvel).

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Oito, s/n", Lote 01, São Sebastiâo, Borba:AM.

CooRDENADÀs GEocnÁnrcls:

Ponto Lâtitude (S) Lonsitude (W) Ponto Lstitude (S) Lonsitude (w)
c-0r 04"22'5 t .46" 59"35't6.25" c-03 04"22 48.10' 59.35't6.49-
c-02 04"22'49,76' 59'35't7.71" c-04 04.22'50,39' 59.35',15.02

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina para produção de Concreto Asfáltico
Usinado a Quente - AAUQ e Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ, com
canteiro de obras em uma área de 0,3449ha.

Porrxcrr.lPolurDoR/DEcRADI»on:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

Atenciro:
. Esta licença é composta de 19 restrições e/ou condiçôes constantes no vêrso, cujo nro

cumprim€íto/atendimento sujeit{rá s sua iívalidrção e/ou as petlalidades previstas em normâs.
. Ests licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedâdê, de posse ou de dominio do imór'el.
. Ests liceíça deve permanecer na localizsçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e veÍso).

Manaus-AM, a;1,,'-t. - i.*'-"

Oliveira Geisller Juliano Marcos lente de Souza
Técnica Diretor P sklente

Rosa Ma

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍquê 10 de Novembro
Fona: (9212123.672'l I 2123-6731 I 2123$778
Manaus - AM . CEP: 69.050-030
web: www.ipaâm.sm.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'339/2022
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O pedido de lic.nciamento e a respecúva conc€ssão da mÊsma, só teú validade qurndo pútiçada DiáÍio OÍicial do Estado,
periódico .egional tocal ou local d€ grand€ circulasão, em meio eletrôricoie comúiçação ms ido pelo IPAAM, ou nos
muÍais das PÍ€fêituÍas e Câmaras Municipais, çonforÍne rÍt.24, da L€i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitaçào da renovaçAo da Liaença Ambiental deveÍá ser re{uerida num prazo mínimo de 120 di.r, antes do vencimento,
conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccllo no. 639A2022-91.
Toda e qualquer úodificação irtroduzida no plojeto 6pós a emissào da Licença implicará na sua automáiica invalidaçâo,
devendo ser soliçitada nova Licenç4 com ôous para o interessado.
Esta Lic€nça é válida apenas para a loçalizâção, atividade e finalidâde consta e Da rtresm4 devendo o intEresssô requerer
ao IPAAM nova Licença qusndo houver mudanç8 de quôlquer um destes itens.
Esta Licença Dão disp€nsa e neru substitui neúum documento cxigido pels Legislação Federal, Estadual e Muoicipal.
A coleta e o úansporte dos Íesiduos de qualqueÍ nrtuÍeza gemdos no empreendimetrto devcm ser efetuados por pessoa
Íisics/juridica licenciada em óÍgão competente paÍa esta atiüdade.
ManreÍ os níveÀ dê ruídos, d€ acoÍdo com o estrb€lecido pels Resolução CONAMA N" 001/90 e &nsis nomras peninent€s.
As emissões atmosféricas deveE ateoder aos pad.ões €stabelecidos pela Resoluçeo CONAMA N" 43611 I, qu€ cot empla a
Rcsolução CONAMA N' 382/0ó, devendo seÍ apresentado Relarório de MoÍitorarcÍto das Emissões AúnosféÍicas, com
peÍiodicidade seDÊstr".l.
As Substáncias minerais de uso imedialo na construçào ciüI, devem ser fomecidas poÍ erDpresas devidameote lic€nciadrs
por este ÍPAAM paa esta finalidade-
É expressanente proibida a queima e deposição inadequada de residüos de qualqueÍ Írauuezr, deveodo os mesmos seÍ
acondicionados e direcionados êm local apropriado.
O deÉsitolarmazenametrtos de prodúos deÍivados do petróleo ou produtos b€tuminosos deve atender as especificações do
fúricsnte e iormos ambientâis em ügor.
São vedados quaisquer descal9s de resíduos em solos, águas superÍiciais e subterr&Eas e em sistemas de drenagsns de

águas pluüais e esgoros.
Dü destinação adequada aos óleos 6ados e contaminados oíundos do pÍocesso prodúivo, conforme Resolução CONAMA
N' 362l05e suas alterações.
O lodo do si§tema de lÍatamento/cotrtole de lavagem de gases, deverá ter destintçào aobiedalmetrte seSura" com
comprovads por meio do docurc o (CeÍifrcado de destinação).
Realizar monitoramento s.mcltrrl do eÍluente provenienle do Sislema SepaÍador Água Óleo - SAO, por meio de laudo
atralltico, Íeali"ádo por laboratório liç€nçiado e cadrstrado nesto IPAAM, devendo priorizar no mlnimo os seguintes
p8ÍârnetÍos para análise: pll, corr ó1.o. c gr.r§, í[dicc dc fcúóir, túÍbidcz, m.arÍi.k lrdiDrotávai!, lulfrto3, IIQO c
coDdütlyldrdc, devendo ser encaminhado lGncltrrlEcltG a este IPAAli4 os respectivos laudos origitrais ou cópia
autenticada, com assiÍlatura do técdco .esponsável pela análise deüdamente regislr'Âdo no Cons€lho pertioente. Havendo
slterafões nos vslores estabelecidos na LeBislaçào de quaisquer parâmetros, apres€otar relatório coÍn as medidas tomadas
para correção.
Aprêsentar no prazo de 30 dias: .

a) Pl@ d€ Atetrdim€nto a EmergênciE - PAE com rêspectivo cmnogrâltra de exeçuçâo de tÍeinEmentos
sipulados, refere'nte a uiüdade exeÍcida pela empÍesâ .om ART.

b) PÍojeto do Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO com ART.
c) PÍoj4o dê DÍ€nageDs d9 Aguas Plwiais com ART âprovados por óÍgão coopetetrte.
d) CadasEo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMÂ, atualizado.

Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cad8§úo Técnico Federal - CTF, sob coot ole e fiscâlizaçâo do
TBAMA-
Apres€ntar neste IPAAM, quaído da solicilaçilo da Íenovaçâo dâ Licença de Opera{ão, os seguintes documentos

atualizrdos:
a) CadastÍo da Atividrde (Modelo IPAAM)
b) Ceíificado de destinação dos .esiduos gerados na atiüdade da empresa.

c) Comprovant€ d€ destinação final dos reslduos gerados na atiüdade da empresa.

d) Quando do esgotamento do sistema ssnitáÍio do €mprecndimento, apÍesentaÍ documeoto comprobatório.

e) Relarório de controle alnbi€ntal das atividades desenvolüdas na L.O, conforme Termo d€ Referência
IPAAM c-om ART.
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